
 

 

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 

 

DA OFERTA DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, 

DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE COM 

GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA 

 

 

 

 

 

 

QLUZ ITAJAÍ CONCESSIONÁRIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA SPE S.A. 

CNPJ nº 51.090.771/0001-58 

Avenida Vereador Abrahão João Francisco, nº 4131, Ressacada, CEP 88307-303 

Itajaí – SC 

 

no valor total de 

 

R$ 29.000.000,00  

(vinte e nove milhões de reais)  

 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES:  BRQLITDBS003  

CÓDIGO DO ATIVO: QLIT11 

 
O REGISTRO DA OFERTA DAS DEBÊNTURES FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE PELA CVM EM 26 

DE JUNHO DE 2024, SOB O Nº CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2024/373 

 

1 VALOR MOBILIÁRIO OFERTADO E IDENTIFICAÇÃO DA EMISSORA E DO COORDENADOR 
LÍDER 

A QLUZ ITAJAÍ CONCESSIONÁRIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA SPE S.A., sociedade por ações de capital 

fechado, com sede na Av. Vereador Abrahão João Francisco, nº 4131, Ressacada, Itajaí – SC, CEP 88307-303, 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 51.090.771/0001-

58, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o 

NIRE nº 42300060046 (“Emissora”), em conjunto com a FRAM CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Doutor Eduardo de Souza Aranha, nº 153, 4º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-120, inscrita no 



CNPJ sob o nº 13.673.855/0001-25, vêm a público, por meio deste anúncio (“Anúncio de Encerramento”), 
comunicar o encerramento da distribuição pública de 29.000 (vinte e nove mil) debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, da 1ª 

(primeira) emissão da Emissora (“Debêntures”), realizada nos termos do artigo 26, inciso X da Resolução da CVM 

nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160” e “Oferta”, respectivamente). 

As Debêntures foram emitidas de acordo com os termos e condições previstos “Instrumento Particular de Escritura 

da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 

com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, 

da Qluz Itajaí Concessionária de Iluminação Pública SPE S.A.”, celebrado em 18 de junho de 2024, e no “Primeiro 

Aditamento ao Instrumento Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 

Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 

Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Qluz Itajaí Concessionária de Iluminação Pública SPE S.A.”, 

celebrado em 24 de junho de 2024, para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido 

na Escritura de Emissão), celebrado entre a Emissora, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Gilberto Sabino, nº 215, 4° andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na 

qualidade de representante dos titulares das Debêntures, a QUANTUM ENGENHARIA LTDA., sociedade limitada, 

com sede na Cidade de São José, Estado de Santa Catarina, na Rua Senador Carlos Gomes de Oliveira, nº 397, 

Distrito Industrial, CEP 88104-785, inscrita no CNPJ sob nº 82.094.640/0001-72, na qualidade de fiadora, e a 

QUANTUM PARTICIPAÇÕES LTDA, sociedade limitada, com sede na Cidade de São José, Estado de Santa 

Catarina, na Rua Senador Carlos Gomes de Oliveira, nº 397, Andar 2, Distrito Industrial, CEP 88104-785, inscrita 

no CNPJ/MF 07.563.568/0001-60, na qualidade de fiadora (“Escritura de Emissão”).  

2 ESCRITURADOR 

No âmbito da Emissão, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 

financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4° andar, 

Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, foi contratada para atuar na qualidade 

de escriturador das Debêntures. 

3 DADOS FINAIS DE DISTRIBUIÇÃO 

Encontram-se abaixo os dados finais de distribuição da Oferta, nos termos da Resolução CVM 160: 

 

 

TIPO DE INVESTIDOR 

QUANTIDADE DE 

SUBSCRITORES DAS 

DEBÊNTURES 

QUANTIDADE DE 

DEBÊNTURES 

SUBSCRITAS 

1. Pessoas físicas - - 

2. Clubes de investimento - - 



3. Fundos de investimento 3 29.000,00 

4. Entidades de previdência privada - - 

5. Companhias seguradoras - - 

6. Investidores estrangeiros  - - 

7. Instituições intermediárias participantes do 

consórcio de distribuição 

- - 

8. Instituições financeiras ligadas à Emissora 

e/ou aos participantes do consórcio 

- - 

9. Demais instituições financeiras - -  

10. Demais pessoas jurídicas ligadas à 

Emissora e/ou aos participantes do 

consórcio 

- - 

11. Demais pessoas jurídicas - - 

12. Sócios, administradores, empregados, 

prepostos e demais pessoas ligadas à 

Emissora e/ou aos participantes do 

consórcio 

- - 

TOTAL 3 29.000,00 

FOI DISPENSADA A DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A REALIZAÇÃO 

DESTA OFERTA. 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO X, DA RESOLUÇÃO CVM 160, ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO 

RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS 

DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, 

INCISO II, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, 

GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE 

DO EMISSOR, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTEVE SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDIU DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE SENTIDO, 

OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA 

CVM OU PELA ANBIMA, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, TODOS OS DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE 

ANÚNCIO DE INÍCIO. O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM OU PELA 

ANBIMA, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A 

QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS. 



LEIA ATENTAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES DA ESCRITURA DE EMISSÃO E DO SUMÁRIO DE DÍVIDA 

ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL A SEÇÃO DE "FATORES DE RISCO". 

ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO DE OFERTA DE 

VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS. 

 

 

São Paulo, 04 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Coordenador Líder 

 

 

 

 

  


